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PRO]ETO DE LEI ORDINÁRIA NO. 0260,/2025

ACRESCENTA O ART.Os AO PROJETO DE LEt
ORDINÁRIA NO O260/2025, ORIUNDO DA MENSAGEM
NO. 10,/2025, PARA GARANTIR QUE OS PROJETOS
FINANCIADOS COM OS RECURSOS DA OPERAçÃO DE
cRÉDITo oBsERvEM cRtTÉRIos DE
SUSTENTABILIDÂDE E LICENCIAMENTO AMBIENTÂL,
cou pARTrcrpaçÃo soctlr_, NÂ FoRMA euE rNDrca.

A Cámara l"lunicipal de Fortaleza aprova;

Ârt. 1o. Fica acrescentado o artigo 05 ao projeto de Lei ordinária o26o/2o2s, que vigora
com a seguinte redação:
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§10 A execuçâo da obra dependerá de licenciamento
ambiental especifico e do cumprimento das condicionantes
estabelecidas.

§2o O Poder Executivo deverá garantir mecanismos de
escuta públjca e participação social das comunidades
diretamente impactadas pela obra, previamente à sua
execução.

AO DEPâRTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPÂL OE TOETATCZA. EJ?
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GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

EMENDA ÂDITIVÀ NO. 
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Rua Thompson Bulcão, no. B3O _ pêtriolino Ribeim
CEP: 60.810-460 - Fortaleza/CE

Gabinetê 04 - Fone: (85) 3444-8311

AÉ.50. As obras de infraestrutura viária financiadas com os
recursos da operação de crédito autorizada por esta Lei
deverão observar princípjos de sustentabilidade ambiêntal.
incluindo mitigação de impactos urbanos, arborização
compensatória, instalação de sistemas de drenagem
sustentável e preservação do patrimônio histórico, conforme
diretrizes da SEUMA.
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]USTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo fortalecer os mecanismos de transparência e

l:?_"f"..b1,,d:!" -!s,ca, 
na execução da operaçâo de crédito artàiizaO" peto projeto Oe ret nãuzoztzuz). Ao exrgir a apresentação de um relatório técnico contendo o cronograma físico_rinanceiro dos investimentos as Drojeções de impacto sobre os indicadores riscais oáÍuniiipio eianálise de compatibitidade com ás Áeias fiscais vigente, Ori.uã-urr"grrur que a apticação dosrecursos seja rearizada de forma pranejada e arinhada às diretrizes orçamêntárias est"dereiüÉ. 

--

1^dfg"-1blL::1ã"j""ssas informações no portat da Transparência e o encamjnhamento à Comissão
::-:lç*:nto da Cámara Municipal de Fortaleza permitirão um acompanhamento institucional ;;i;elrcaz, _promovendo a prestação de contas e o controle social. Essa medida visa garantir que ãoperação de credito contribua Dàra o desenvolvimento suste;aévJ;à cidade, sem .;;;r;.;i";;saúde financeira do t4unicípio.
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